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GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0822001/2024 - GABP

PORTARIA Nº 0822001/2024 - GABP

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município c/c Lei Municipal nº 791/1993 e demais dispositivos
legais atinentes à espécie, e

CONSIDERANDO que Graça Rosane Mendes Cavalcante exerce a função Professor de Educação Básica II, com vínculo 
temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme contrato de prestação de serviço constante nos autos do 
Processo Administrativo no 2038/2024 - SEGOP;

CONSIDERANDO o previsto na Súmula 244, III, do TST, c/c ao art. 10, II, alínea b, do Ato de Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT;

CONSIDERANDO , ainda, o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) n° 842844, que fixou a Tese de Repercussão Geral n° 542;

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR, o pedido de Estabilidade Provisória Gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 

parto, a pedido de Graça Rosane Mendes Cavalcante, portadora do CPF/MF nº ***.675.243-**, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - Fica à Secretaria Municipal de Gestão Organizativa e de Pessoas incumbida de adotar as medidas cabíveis para registro e 
controle da estabilidade ora concedida e, juntamente com a Secretaria responsável pela lotação do(a) servidor(a), realizar o devido 
acompanhamento até seu término.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo, em 22 de agosto de 2024, aos 222 anos de 

Emancipação Política do Município de Tauá -Ceará.

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0822002/2024 - GABP

PORTARIA Nº 0822002/2024 - GABP

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie, 

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) Jurisvania Freitas Lima , ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Readaptação de Função junto à Secretaria de Gestão 
Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo Digital n o 2425/2024-SEGOP;

CONSIDERANDO a documentação acostada, parecer jurídico favorável ao pleito e Laudo Médico emitido por Junta Médica Oficial 
do Município que demonstram que o(a) servidor (a) necessita de readaptação de função temporária, pelo período de 01 (um) ano;

CONSIDERANDO o previsto no art. 33 da Lei n° 791/1993 - Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Tauá/CE e o 
previsto no Estatuto dos Profissionais do Magistério, Lei n° 1558/2008, art. 120;

RESOLVE:

Art. 1º. DEFERIR, o pedido de Readaptação de Função Temporária , pelo período de 01 (um) ano, formulado pelo (a) servidor (a) 

municipal Jurisvania Freitas Lima, matricula n° 14566, inscrito (a) no CPF n° ***. 197.623 -**, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de agosto de 2024.

Art. 2º. O (a) servidor (a) deverá exercer suas funções em conformidade com o disposto nos arts. 120 e 121, ambos da Lei 
Municipal n° 1558/2008.

Art. 3º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) 
para adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a).

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo, em 22 de agosto de 2024, aos 222 anos de 

Emancipação Política do Município de Tauá -Ceará.

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL

aDOM
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GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0822003/2024 - GABP

PORTARIA Nº 0822003/2024 - GABP

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie, 

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) Cristina Oliveira da Silva Caracas , ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Readaptação de Função junto à Secretaria de 
Gestão Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo Digital n o 2424/2024-SEGOP;

CONSIDERANDO a documentação acostada, parecer jurídico favorável ao pleito e Laudo Médico emitido por Junta Médica Oficial 
do Município que demonstram que o(a) servidor (a) necessita de readaptação de função temporária, pelo período de 01 (um) ano;

CONSIDERANDO o previsto no art. 33 da Lei n° 791/1993 - Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Tauá/CE e o 
previsto no Estatuto dos Profissionais do Magistério, Lei n° 1558/2008, art. 120;
RESOLVE:

Art. 1º. DEFERIR, o pedido de Readaptação de Função Temporária , pelo período de 01 (um) ano, formulado pelo (a) servidor (a) 

municipal Cristina Oliveira da Silva Caracas, matricula n° 109, inscrito (a) no CPF n° ***. 372.693 -**, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O (a) servidor (a) deverá exercer suas funções em conformidade com o disposto nos arts. 120 e 121, ambos da Lei 
Municipal n° 1558/2008.

Art. 3º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) 
para adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a).

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo, em 22 de agosto de 2024, aos 222 anos de 

Emancipação Política do Município de Tauá -Ceará.

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0822004/2024 - GABP

PORTARIA Nº 0822004/2024 - GABP

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie, 

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) Daianny Lopes Loiola , ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Readaptação de Função junto à Secretaria de Gestão 
Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo Digital n o 2258/2024-SEGOP;

CONSIDERANDO a documentação acostada, parecer jurídico favorável ao pleito e Laudo Médico emitido por Junta Médica Oficial 
do Município que demonstram que o(a) servidor (a) necessita de readaptação de função temporária, pelo período de 01 (um) ano;

CONSIDERANDO o previsto no art. 33 da Lei n° 791/1993 - Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Tauá/CE e o 
previsto no Estatuto dos Profissionais do Magistério, Lei n° 1558/2008, art. 120;
RESOLVE:

Art. 1º. DEFERIR, o pedido de Readaptação de Função Temporária , pelo período de 01 (um) ano, formulado pelo (a) servidor (a) 

municipal Daianny Lopes Loiola, matricula n° 13893, inscrito (a) no CPF n° ***. 873.923 -**, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 14 de março de 2024.

Art. 2º. O (a) servidor (a) deverá exercer suas funções em conformidade com o disposto nos arts. 120 e 121, ambos da Lei 
Municipal n° 1558/2008.

Art. 3º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) 
para adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a).

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo, em 22 de agosto de 2024, aos 222 anos de 

Emancipação Política do Município de Tauá -Ceará.

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL
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GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0822005/2024 - GABP

PORTARIA Nº 0822005/2024 - GABP

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie, 

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) Luciana Oliveira Silva , ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Readaptação de Função junto à Secretaria de Gestão 
Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo Digital n o 2363/2024-SEGOP;

CONSIDERANDO a documentação acostada, parecer jurídico favorável ao pleito e Laudo Médico emitido por Junta Médica Oficial 
do Município que demonstram que o(a) servidor (a) necessita de readaptação de função temporária, pelo período de 06 (seis) 
meses;

CONSIDERANDO o previsto no art. 33 da Lei n° 791/1993 - Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Tauá/CE e o 
previsto no Estatuto dos Profissionais do Magistério, Lei n° 1558/2008, art. 120;

RESOLVE:

Art. 1º. DEFERIR, o pedido de Readaptação de Função Temporária , pelo período de 06 (seis) meses, formulado pelo (a) servidor 

(a) municipal Luciana Oliveira Silva, matricula n° 2070, inscrito (a) no CPF n° ***. 629.083 -**, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 19 de fevereiro de 2024.

Art. 2º. O (a) servidor (a) deverá exercer suas funções em conformidade com o disposto nos arts. 120 e 121, ambos da Lei 
Municipal n° 1558/2008.

Art. 3º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) 
para adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a).

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo, em 22 de agosto de 2024, aos 222 anos de 

Emancipação Política do Município de Tauá -Ceará.

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL

aDOM
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SECRETARIA DE SAÚDE - AVISOS - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2024.08.13.01

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – SECRETARIA DA SAÚDE. O Município de Tauá, através da 

Secretaria da Saúde, torna público aos interessados a abertura do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2024.08.13.01 , para 
Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços de saúde para atender as demandas da Secretaria
de Saúde, junto a Prefeitura municipal de Tauá . O credenciamento ocorrerá na sede da Secretaria de Saúde, localizado na 
Avenida Odilon Aguiar, n°177 – centro , de segunda à sexta -feira, das 07h00min às 11h00min, no período de 23 de agosto de 2024 
até o dia 31 de dezembro de 2024, conforme condições estabelecidas no Edital.  Referido EDITAL poderá ser adquirido no site:
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas . Elisangela Vieira Felix, Ordenadora de Despesas.

SECRETARIA DE GESTÃO ORGANIZATIVA E DE PESSOAS - EXTRATOS - SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO
N° 01.09.001/2022-SEGOP

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. A Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas do Município de Tauá 
torna público o extrato do Segundo Aditivo ao CONTRATO N° 01.09.001/2022 -SEGOP, decorrente da Dispensa de Licitação n° 
01.09.001/2022-SEGOP, cujo objeto é a Locação de imóvel, situado a Rua Maria Gorete Cavalcante Bastos, s/n, vila de Vera Cruz, 
para Funcionamento dos Correios, junto a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas. CONTRATANTE: Secretaria de 

Gestão Organizativa e de Pessoas do Município de Tauá. CONTRATADO(A): Celina Rodrigues de Oliveira. VALOR MENSAL: R$ 

300,00 (trezentos reais). PRAZO DE DURAÇÃO: 12 (dozes) meses - até 02 de setembro de 2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

art. 57, inciso H1 da Lei Federal n° 8.666/93. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Celina Rodrigues de Oliveira. ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Danilo Alves Gonçalves dos Reis. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:20 de agosto de 2024. Tauá/CE, 20 de 
agosto de 2024. Danilo Alves Gonçalves dos Reis. Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - EXTRATOS - EXTRATO DO CONTRATO 01.07.001/2024-SME

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O Município de Tauá, através da Secretaria da Educação, torna público o Extrato 

do Contrato 01.07.001/2024 -SME, resultante do Pregão Eletrônico n° 01.07.001/2024 -SME. UNIDADE ADMINISTRATIVA:

Secretaria da Educação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.122.2012.2.060 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal de 
Educação, 12.361.1002.2.078 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental, 12.365.1002.2.079 Manutenção das Atividades 
da Educação. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. FONTE: 1500100100; 1540000000. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças INLOCO nos 
freezers, geladeiras, gelágua, bebedouros e fogões das escolas municipais vinculadas a Secretaria da Educação do Município de
Tauá. CONTRATADA: Miguel Goncalves Neto Serviços em Gerais. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro 

de 2024. VALOR GLOBAL: R$ 189.479,94 (cento e oitenta e nove mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e quatro 

centavos). ASSINA PELA CONTRATADA: Miguel Goncalves Neto. ASSINA PELA CONTRATANTE: José Eronilson Alexandrino 
Souza. Tauá-Ce, 07 de agosto de 2024. José Eronilson Alexandrino Souza. Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - EXTRATOS - SEGUNDO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 090301/2023-SEINFRA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do município de Tauá torna público o extrato 
do Segundo Aditivo ao Contrato nº 090301/2023 -SEINFRA, decorrente do Processo licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 
002/2022-TP, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. CONTRATADA: 

CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.611.868/0001 -28. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e §1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. OBJETO DO 

CONTRATO: Contratação de empresa para execução da construção do Canil: UABA – Unidade de Acolhimento e Bem-estar 

Animal, do município de Tauá. VALOR DO ADITIVO: R$ 188.351,82 (cento e oitenta e oito mil e trezentos e cinquenta e um erais e 

oitenta e dois centavos) . ASSINA PELO CONTRATANTE: Tarsis Cavalcante Mota. ASSINA PELA CONTRATADA: Elizeu Bastos 

Lira.  DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04 de julho de 2024

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - EXTRATOS - EXTRATO DO CONTRATO Nº
2712002/2023-02

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - O Município de Tauá, através da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, 

torna público o Extrato do Contrato nº 2712002/2023 -02, resultante do Pregão Eletrônico nº 27.12.002/2023 -AMTT, a saber: 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1601.14.422.1018.2.085. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. FONTE: 1752. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME E 
ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO 
MUNICÍPIO DE TAUÁ-CE. CONTRATADA: DÉBORA CRISTHIANNE RODRIGUES DE ASSIS -ME. PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: até dia 31 de dezembro de 2024. VALOR GLOBAL: R$ 2.397,50 (dois mil trezentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos) . ASSINA PELA CONTRATANTE: Alfredo Alves Bezerra. ASSINA PELO CONTRATADO(A): Débora Cristhianne 
Rodrigues de Assis. Tauá/CE, 21 de agosto de 2024. Alfredo Alves Bezerra - Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transportes.
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SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS - AVISOS - AVISO DE INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos do Município de Tauá/CE torna público o interesse em realizar 
Registro de Preços com o objetivo de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, A SEREM UTILIZADOS NO PROJETO CANTANDO E ENCANTANDO, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TAUÁ -
CE, conforme determina o Artigo 86 da Lei 14.133/2021.

Os órgãos interessados em participar do referido Registro de Preços poderão encaminhar suas demandas (DFD, ETP e Mapa de 
Risco) à Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos do Município de Tauá/CE até o dia 03/09/2024. A planilha
com detalhamento dos itens está disponível na sede da referida Secretaria. Novos itens, com suas respectivas quantidades, 
poderão ser incluídos para posterior análise de inclusão.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0822001/2024 - SME

PORTARIA Nº 0822001/2024 - SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAUÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo art. 55, 
inciso III, da Lei Municipal Nº 2.595, de 14 de junho de 2021 e demais legislações aplicáveis à espécie e,

CONSIDERANDO a necessidade de instituir comissão para análise das amostras da Prova de Conceito (PoC) para aquisição de 
lousa digital, composta por quadro branco, display interativo e plataforma com disponibilização de inteligência artificial, e m face do 
processo licitatório promovido pela Secretaria Municipal da Educação de Tauá - CE.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR COMISSÃO para procedimentos de para análise da Prova de conceito (PoC) para eventual aquisição de lousa 
digital, composta por quadro branco, display interativo e plataforma com disponibilização de inteligência artificial, a serem
apresentadas pelas empresas habilitadas, de acordo com as especificações descritas no ANEXO I do Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 05.08.001/2024 -SME, da Secretaria da Educação.

Art. 2º. A COMISSÃO em referência será composta de 03 (três) profissionais, integrantes do quadro da Secretaria Municipal da 
Educação – SME, abaixo designados:

I - Maria Rangeliane Bezerra de Oliveira, matrícula Nº 3.987;

II - Mateus Alves dos Santos, matrícula Nº 25.167;

III - Welda Ferreira dos Santos, matrícula Nº 13.953.

Parágrafo Único. A referida Comissão será presidida pela integrante Maria Rangeliane Bezerra de Oliveira .

Art. 3º. A Comissão deverá apresentar relatório ao Setor de Licitações da Prefeitura de Tauá, relacionando as amostras aprovadas 
e desaprovadas, com as devidas justificativas, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento das amostra s.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CE, em 22 de agosto de 2024.

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA
Secretário da Educação

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0822002/2024 - SME

PORTARIA Nº 0822002/2024 - SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAUÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo art. 55, 
inciso III, da Lei Municipal Nº 2.595, de 14 de junho de 2021 e demais legislações aplicáveis à espécie e,

CONSIDERANDO a necessidade de instituir comissão para análise das amostras de Kits de material escolar personalizados para 
atender aos alunos, em face do processo licitatório promovido pela Secretaria Municipal da Educação de Tauá - CE.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR COMISSÃO para procedimentos de para análise das amostras de Kits de material escolar personalizados, a 
serem apresentadas pelas empresas habilitadas, de acordo com as especificações descritas no ANEXO I do Termo de Referência 
do Edital do Pregão Eletrônico Nº 17.07.001/2024 -SME, da Secretaria da Educação.

Art. 2º. A COMISSÃO em referência será composta de 03 (três) profissionais, integrantes do quadro da Secretaria Municipal da 
Educação – SME, abaixo designados:

I - Maria Audecira Sousa Cavalcante, matrícula Nº 1.263;

II - Sandra Dark Rosenda Lima, matrícula Nº 30.708;

III - Teresa Niedima Falcão Feitosa Cavalcante, matrícula Nº 1.761.

Parágrafo Único. A referida Comissão será presidida pela integrante Teresa Niedima 
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Falcão Feitosa Cavalcante .

Art. 3º. A Comissão deverá apresentar relatório ao Setor de Licitações da Prefeitura de Tauá, relacionando as amostras aprovadas 
e desaprovadas, com as devidas justificativas, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento das amostra s.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CE, em 22 de agosto de 2024.

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA
Secretário da Educação
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EQUIPE DE GOVERNO

Patrícia Aguiar
Prefeito(a)

Fátima Veloso
Vice-prefeito

Maria Regina Marcelino Goncalves
Secretaria de Orçamento e Finanças - SEFIN

Alano Macio Goncalves Dimas
Guarda Civil Municipal de Tauá - GCMT

Emilson Costa Moreira Filho
Superintendência do Meio Ambiente do Município 
de Tauá - SUPERMATA

Cilandia Maria de Araujo Mota
Controladoria, Ouvidoria, Transparência e 
Integridade Pública - COTIP

Maria Evangelista de Alcantara Dimas
Gabinete da Prefeita - GABP

Sefora Paula Loiola Freire
Procuradoria Geral do Município - PROC

Francisco Ladislau Cavalcante Sobrinho
Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas -
SEGOP

Vanja Maria dos Santos Goncalves Araujo
Secretaria de Planejamento, Pesquisa e 
Estatística - SEPLAN

Joao Alcimo Viana Lima
Secretaria da Educação - SME

Glai Jones Alves Feitosa
Secretaria de Saúde - SMS

Matheus Abreu Mota
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos -
SEINFRA

Marcia Maria Noronha Lima
Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico, Tecnológico, Cientifico e 
Empreendedorismo - STDETE

Lindomar Ferreira Loiola
Secretaria de Esportes - SESPORTES

Radir Soares da Rocha
Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer - SECULT

Alexciano de Sousa Martins
Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação 
de Pessoas - FUNDAÇÃO ESCOLA

Letícia Taynara Paiva Lima
Instituto de Previdência Própria dos Servidores 
Municipais de Tauá - IPPSMT

Jose Volnei Pinheiro Filho
Secretaria da Segurança Cidadã - SSC

Euday Tome Nobre Ferreira
Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, 
Idoso, Drogas e Família - SEMUJIDF

Apolyanna Lima Ferreira
Câmara Municipal de Tauá - CMT

Jose Hilton de Sousa
Defesa Civil - DEFESA CIVIL

Cosme da Silva Brito
Secretaria Municipal de Urbanismo, Conservação, 
Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEURB

Maria das Dores Alexandre da Silva
Serviço Autônomo de Saneamento Ambiental 
Rural - SESAR

Eliania Oliveira de Souza Souza
Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos 
Humanos - SPS

Paulo Alves Martins Junior
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Recursos 
Hídricos - SEDERHI

Deusimar Alves Feitosa Junior Junior
Fundação de Desenvolvimento Econômico e 
Fomento Às Atividades Produtivas Locais - FDE

Persio Murilo Vale Farias
Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes -
AMTT
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